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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


	Elaboração
Secretaria Municipal da Administração

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Contratação de empresa para fornecimento de peças e execução de serviços de manutenção corretiva da retroescavadeira Randon Pitoca, incluindo desmontagem e montagem da transmissão, recuperação do conversor de torque e testes de funcionamento.




1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

	A presente contratação tem por finalidade viabilizar a manutenção corretiva da retroescavadeira Randon, pertencente à frota municipal e atualmente vinculada à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

O equipamento desempenha papel fundamental no atendimento às demandas dos pequenos produtores rurais, especialmente em atividades de abertura e limpeza de bebedouros, preparo de acessos e apoio em melhorias de propriedades agrícolas, além de auxiliar em serviços essenciais relacionados às redes de abastecimento de água do Município.

Considerando o tempo de uso elevado do maquinário e o desgaste natural de componentes mecânicos, a retroescavadeira apresentou falhas na transmissão e no conversor de torque, tornando necessária a contratação de empresa para fornecimento das peças e execução dos serviços de reparo, de forma a restabelecer as condições plenas de funcionamento e garantir a continuidade dos serviços públicos prestados.	

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
	
	A presente contratação está alinhada ao planejamento de manutenção e conservação da frota municipal, que visa garantir a disponibilidade e o bom funcionamento dos equipamentos utilizados pelas secretarias.

A retroescavadeira Randon integra o conjunto de máquinas da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, sendo essencial para a execução das ações de apoio aos agricultores familiares e para os serviços de infraestrutura rural e abastecimento de água.

A manutenção corretiva ora proposta contribui diretamente para o cumprimento das metas da administração municipal relacionadas à prestação eficiente de serviços públicos essenciais, à segurança operacional da frota e à otimização dos recursos públicos, evitando a paralisação das atividades e a necessidade de locação de máquinas de terceiros.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

	A contratação deverá compreender o fornecimento de peças e a execução dos serviços de manutenção corretiva da retroescavadeira Randon, pertencente à frota da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

Os serviços devem incluir a desmontagem e montagem da transmissão, recuperação do conversor de torque e substituição dos componentes danificados, conforme diagnóstico técnico e orçamento apresentado.

As peças utilizadas deverão ser novas, originais ou de primeira linha, compatíveis com o modelo do equipamento e acompanhadas de garantia. A empresa contratada deverá possuir estrutura técnica e mecânica adequada para realizar os serviços de reparo, assegurando o pleno restabelecimento das condições de funcionamento e segurança da máquina.

O prazo de execução deverá ser o menor possível, de modo a evitar prejuízos à continuidade dos serviços prestados pela Secretaria.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
[bookmark: _Hlk151972056]
	A estimativa de valor foi elaborada com base no orçamento apresentado pela empresa Oracina Motta Comércio de Peças Rodoviários Ltda, que contempla o fornecimento das peças e a execução dos serviços necessários à manutenção corretiva da retroescavadeira Randon.

A composição de custos, contendo a discriminação dos itens, quantidades e respectivos valores, encontra-se apresentada na planilha a seguir, totalizando o montante estimado de R$ 15.987,15 (quinze mil, novecentos e oitenta e sete reais e quinze centavos).

O valor serve como referência para a formalização do processo de contratação, conforme previsto no art. 23, inciso II, e art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Filtro da transmissão 
	unidade
	01
	R$314,50
	R$314,50

	02
	Retentor
	unidade
	01
	R$19,60
	R$19,60

	03
	Anel
	unidade
	02
	R$10,90
	R$10,90

	04
	Disco de aço
	unidade
	14
	R$26,90
	R$376,60

	05
	Disco sinterizados
	unidade
	12
	R$42,55
	R$510,60

	06
	Pistão embreagem 
	unidade
	02
	R$340,15
	R$680,30

	07
	Anel de vedação pistão
	unidade
	02
	R$42,50
	R$85,00

	08
	Anel vedação
	unidade
	02
	R$14,90
	R$29,80

	09
	Rolamento pacote
	unidade
	01
	R$91,50
	R$91,50

	10
	Rolamento eixo
	unidade
	01
	R$75,20
	R$75,20

	11
	Anel vedação 
	unidade
	04
	R$12,90
	R$51,60

	12
	Anel
	unidade
	01
	R$1,85
	R$1,85

	13
	Retentor
	unidade
	01
	R$19,60
	R$19,60

	14
	Junta
	unidade
	01
	R$5,60
	R$5,60

	15
	Junta
	unidade
	01
	R$34,40
	R$34,40

	16
	Bobina
	unidade
	01
	R$245,10
	R$245,10

	17
	Bomba do torque
	unidade
	01
	R$3.230,00
	R$3.230,00

	18
	Filtro do ar interno
	unidade
	01
	R$69,50
	R$69,50

	19
	Filtro do ar externo
	unidade
	01
	R$108,70
	R$108,70

	20
	Mão de obra e deslocamento para tirar o capô, radiadores, motor, cardan e transmissão
	serviço
	01
	R$1.500,00
	R$1.500,00

	21
	Mão de obra para desmontar a transmissão, substituir peças danificadas conforme relação, montar e ajustar
	serviço
	01
	R$3.800,00
	R$3.800,00

	22
	Recuperação do conversor de torque
	serviço
	01
	R$2.750,00
	R$2.750,00

	23
	Mão de obra e deslocamento para colocar transmissão, motor, cardans, radiadores, colocar latarias e testar.
	serviço
	01
	R$2.300,00
	R$2.300,00




5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

[bookmark: art49i][bookmark: art49ii]	Para estimar o valor da contratação, foi realizado levantamento de mercado junto a empresas do ramo de manutenção de máquinas pesadas, considerando o mesmo escopo de serviços e fornecimento de peças.

Foram obtidos os seguintes orçamentos:

Oracina Motta Comércio de Peças Rodoviários Ltda – R$ 15.987,15

Meira Mecânica Pesada Ltda – R$ 17.206,82

Lacchini Máquinas Pesadas Ltda – R$ 17.178,52


O levantamento demonstra a razoabilidade dos valores propostos e a adequação ao preço de mercado, atendendo ao disposto no art. 23, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	
	A solução proposta consiste na execução de serviços de manutenção corretiva da retroescavadeira Randon, com substituição das peças danificadas e recuperação da transmissão e do conversor de torque, de modo a restabelecer o pleno funcionamento do equipamento.

O serviço deverá compreender todas as etapas necessárias, incluindo remoção, desmontagem, substituição de componentes, montagem e testes finais, utilizando peças novas e adequadas às especificações técnicas do fabricante.

Com a realização dos reparos, o Município garantirá a continuidade das atividades da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, evitando a paralisação de serviços essenciais prestados à população rural, como o apoio aos pequenos produtores e a manutenção das redes de abastecimento de água.

A adoção dessa solução se mostra tecnicamente adequada e economicamente viável, considerando o custo compatível com o mercado e a necessidade de preservar o patrimônio público.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

	A contratação não será parcelada, uma vez que o objeto constitui um conjunto de serviços e fornecimentos interdependentes, cuja execução deve ocorrer de forma integrada para garantir a eficiência do reparo e o pleno funcionamento da retroescavadeira.

O fornecimento das peças e a prestação dos serviços de manutenção corretiva estão diretamente relacionados, sendo técnica e economicamente inviável a sua divisão em lotes ou etapas distintas. A realização dos reparos por diferentes fornecedores poderia comprometer a garantia do serviço e dificultar a responsabilização em caso de falhas.

Dessa forma, a execução conjunta assegura maior celeridade, qualidade técnica e segurança operacional, atendendo ao princípio da vantajosidade previsto no art. 11, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, e ao disposto no art. 40, §1º, que orienta o parcelamento apenas quando este for técnica e economicamente viável.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a execução dos serviços de manutenção corretiva e substituição das peças danificadas da retroescavadeira Randon, espera-se restabelecer as condições plenas de operação e segurança do equipamento, garantindo sua disponibilidade para atendimento das demandas da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

O resultado pretendido é a continuidade dos serviços públicos essenciais, especialmente o apoio aos pequenos produtores rurais, a execução de melhorias em propriedades agrícolas e a manutenção das redes de abastecimento de água, evitando a necessidade de locação de equipamentos de terceiros e reduzindo custos operacionais.

Além disso, busca-se preservar o patrimônio público municipal, prolongando a vida útil do maquinário e assegurando a eficiência e economicidade da gestão de frota.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO

Inicialmente, foram solicitados os orçamentos de mercado, com base nos quais foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e, posteriormente, o Termo de Referência (TR).
Em seguida, o processo foi encaminhado ao setor responsável para adoção das demais providências administrativas necessárias ao prosseguimento da contratação.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	
	Não há contratações correlatas ou interdependentes relacionadas ao objeto em questão, tratando-se de demanda pontual e específica para a manutenção corretiva da retroescavadeira Randon.	

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

	Os serviços deverão observar o descarte ambientalmente adequado das peças e resíduos gerados, contribuindo para a redução de impactos e preservação do meio ambiente, em conformidade com as normas ambientais aplicáveis.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
	
A presente contratação mostra-se técnica, econômica e juridicamente viável, considerando que a manutenção corretiva da retroescavadeira Randon é essencial para garantir a continuidade dos serviços públicos desempenhados pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

O diagnóstico técnico e o levantamento de mercado realizados demonstram a necessidade e a adequação da solução proposta, cujos custos estão compatíveis com os valores praticados por empresas do setor.

A execução dos serviços de recuperação e substituição de peças assegura a preservação do patrimônio público, evita a aquisição de novo equipamento e reduz custos operacionais, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade e oportunidade da contratação, observadas as exigências legais, orçamentárias e técnicas aplicáveis ao caso.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

	O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, com base nas demandas apresentadas pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, visando atender à necessidade de manutenção corretiva da retroescavadeira Randon pertencente à frota municipal.

As informações aqui contidas refletem o diagnóstico da situação, o levantamento de mercado e a justificativa técnica que embasam a contratação, observando os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e economicidade, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021.






Mormaço, 03 de novembro de 2025.
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Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração
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